INDICAÇÃO Nº   1392       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Amanda Pereira Alkimin, de São Paulo-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    
“PROJETO DE LEI Nº 62, DE 2002

Dispõe sobre a criação do projeto “De Muda em Muda”.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado de São Paulo, o projeto “De Muda em Muda”, com a finalidade de possibilitar aos alunos de escolas públicas e particulares uma integração direta com a natureza e o meio ambiente.

§ 1º - O projeto “De Muda em Muda” terá um caráter educativo na medida em que será desenvolvido por alunos e escolas um trabalho voltado para a preservação do meio ambiente.

§ 2º - O projeto atingirá os alunos matriculados nas escolas públicas e particulares do Estado de São Paulo, podendo sofrer emendas, se necessário for.

Artigo 2º - Observa-se que, se aprovado o projeto, os procedimentos relativos à instrução ficarão a cargo de uma comissão organizadora a ser criada pela Secretaria o Meio Ambiente em parceria com a Secretaria de Educação.

§ 1º - Será de 12 (doze) meses o período de vigência do projeto “De Muda em Muda”.

§ 2º - Ao ser aprovado, a Secretaria da Educação solicitará às escolas que organizem comissões com professores e alunos para acompanhamento dos trabalhos.

§ 3º - Os trabalhos de acompanhamento deverão ocorrer uma vez ao mês, quando cada comissão informará, através de relatórios à Secretaria da Educação, as escolas e os alunos que estão participando do projeto.

Artigo 3º - Caberá à Secretaria do Meio Ambiente do Estado ceder as mudas de árvores para todas as escolas envolvidas no projeto. 

§ 1º - As mudas fornecidas deverão ser desenvolvidas nas dependências das escolas.

§ 2º - Quando as mudas atingirem o tamanho ideal para serem plantadas, deverá ser informado à Coordenadoria Geral do projeto.

§ 3º - A escola escolherá uma área para plantar as mudas. O local escolhido será batizado com o nome da escola e cada árvore receberá uma placa com o nome do aluno.

§ 4º - Todas as propostas provenientes ou relacionadas ao projeto serão apreciadas pelos membros da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Caberá à Coordenadoria Geral do projeto “De Muda em Muda” estabelecer, através de relatório normativo, as regras para a participação dos estudantes no projeto.

Parágrafo único - Caberá ainda à Coordenadoria Geral:

1. definir regulamento, cronograma e todos os prazos necessários para a realização das atividades referentes ao projeto para que o mesmo tenha um bom andamento e que as partes envolvidas possam bem se relacionar;

2. informar, no início e no término de cada semestre, à Secretaria da Educação os resultados parciais do projeto;

3. estabelecer normas de orientação para formação das comissões de acompanhamento.

Artigo 5º - A Coordenadoria Geral poderá estabelecer convênios ou parcerias com órgãos públicos e entidades privadas visando o patrocínio do projeto.

Artigo 6º - As despesas decorrentes para a implantação do projeto serão provenientes das parcerias que serão feitas pelas Secretarias do Meio Ambiente e da Educação com empresas que se tornarão madrinhas das escolas adotadas.

Artigo 7º – É de responsabilidade do Governo do Estado a divulgação da atividade nos meios de comunicação, assim também como dar prosseguimento ao projeto em todos os estabelecimentos de ensino, sejam públicos ou particulares. 

Artigo 8 º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por finalidade inserir no estudante a na sociedade a necessidade de preservação do meio ambiente e a conscientização de que a partir de um projeto de cidadania podemos transformar pessoas em cidadãos conscientes.

Valorizar a criatividade das pessoas é condição fundamental para transformamos esta sociedade em outra mais justa, com mais dignidade e respeito.

Se aproveitarmos a oportunidade e somarmos as experiências dos mais sábios, poderemos dar um passo muito grande para formamos o cidadão que pretendemos ver no futuro.

Acreditamos que, se aprovado o presente projeto, estaremos dando uma enorme contribuição para a educação, para a natureza e para a sociedade, pois o aluno irá sentir-se importante por saber que está contribuindo para a preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões,

Cesar Callegari
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